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COMISSAO DE JUSTIGA, REDAGAO, ETICA E CIDADANIA

I- RELATORIO ,

Trata-se de andlise do Projeto de Lei n°® 15/2018, de autoria do Poder Exechtivo, que dispde
sobre: Inclusdo no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orgamebtéri:'as, de projeto,
alteragdo das metas, abertura de crédito adicional especial no org:anj‘entcrild“o exercicio de

2018, e da outras provndencnas

O referido Projeto de Lei foi protocolado na Secretaria da Camara Mtflnlmpa em‘;13/04/2018
sob n°® 218/2018. )

Apos analise juridica, por meio do despacho do Presidente da Céméra-ém 18/04/201 87, foi
enviada fotocopia do presente Projeto de Lei ao Presidente desta Comisséo de JUstiga,
Redagéo, Etica e Cidadania e posteriormente encaminhado a este Relétor para apresentacao
de parecer, no que se refere ao seu aspecto legal, constitucional, gramatical e I6gico.

E o breve relatério do necessario.

II-VOTO DO RELATOR :

O Projeto de Lei em epigrafe esté de acordo com as normas legais, assim, ndo se vislumbra,
no ambito desta Comissdo qualquer dbice legal e constvtucnonal que dlSCIpllnam o objeto da
matéria. } i e,

No que tange aos aspectos, gramatical e logico a propositura encontra_;e :co'r"féta.’ '

Assim sendo este Relator opina pela admissibilidade da matéria e 2ﬁi’egular tramitacéo do
Projeto de Lei n°® 15/2018. 7
Sala de reunido das Comissdes da Camara Municipal de Palmital, 02 de maio de 2018.

ancisco de Souza
Relator
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Projeto de Lei n® 15/2018, de autoria do Poder Executivo, que dispoe sobre:
Inclusao no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orgamentarlas, de pro;eto
alteracdao das metas, abertura de crédito adicional especial no orgamento do exercicio
de 2018, e da outras providéncias.

Os membros da Comissédo de Justica, Redacdo, Etlcae 'A‘C'idad‘ania,
acompanham o voto do Relator, Francisco de SOll.lZé,‘ ‘v'que' 'opinou
favoravelmente pela admissibilidade da matéria e regular trainitagéo do Prbjeto
de Lein. 15/2018. '

Sala de reunido das Comissées da Camara Municipal de Palmital, 02 de maio

de 2018.
Sebastiéo José Monteiro |

Presudente
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